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Ao Senhor
Enio Chaves Vieira.
DD. Presidente da Câmara Municipal de Vereadores
TAVARES/RS.


			A Vereadora que este subscreve, requer após tramitação regimental, se aprovado pelo Plenário, seja encaminhada ao Executivo Municipal a seguinte Indicação.

			Que o Executivo Municipal através dos Órgãos competentes estude a possibilidade de disponibilizar de Implantação de branquelandia no espaço da Prefeitura na Praia do Farol e implantação de mecanismos de acesso a internent livre e gratuita no mesmo local
	
J U S T I F I C A T I V A
			A Vereadora faz esse pedido, pois o surgimento das tecnologias de informação e comunicação principalmente da internet promoveu diversos efeitos e alterações nas redes sociais. A necessidade de pleno acesso e uso da internet tornou-se uma necessidade, um instrumento fundamental para buscar conhecimento e sobre tudo tornou-se uma fonte de comunicação e troca de informações.o local citado já existe união a brinquelandia e o uso de internet.  
Sala das Sessões, 17 de Agosto 2020.

Verª Raquel Terra
Autora

